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INDICAÇÃO   Nº  1358,  DE   2002




Indicamos, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador Geraldo Alckmin Filho, no sentido que sejam tomadas as providências necessárias, através dos órgãos competentes,  para que se proceda a indicação de mais três Delegados  de Polícia, para a Estância Balneária de Ubatuba.

JUSTIFICATIVA

Hoje, a Delegacia de Polícia de Ubatuba registra 6.000 (seis mil) boletins de ocorrência acumulados, sendo que até o presente momento já se encontra com mais de 700 (setecentos) Boletins de Ocorrência; 632 (seiscentos e trinta e dois) Inquéritos Policiais e 701 (setecentos e um) Termos  Circunstanciados, significando um acúmulo ano até o presente momento de 110 (cento e dez)  Inquéritos Policiais.

A Estância Balneária de Ubatuba conta com apenas 04 (quatro) delegados que acumulam Delegacia de Polícia, Delegacia de Polícia da Mulher e CIRETRAN.

Existe, ainda, a agravante de Ubatuba ser eixo estradas Rio-Santos devido ser cortada pela BR 101, possuir quase cem quilômetros de costa marítima totalmente aportáveis, ser eixo aéreo Rio-São Paulo; limítrofe de fronteira entre estados, de um lado Paraty (Rio), de outro, Ubatuba (São Paulo); além de que nos finais de semana da primavera-verão, prolongado por feriados ou não, como também na tradicional alta temporada, a cidade ter a característica de ter sua população de aproximadamente 60.000 (sessenta mil) habitantes, mais que decuplicada, chegando a mais de 1.000.000 (hum milhão) de pessoas. 

Assim, imprescindível que se proceda a indicação de mais 03 (três) Delegados de Polícia para a Estância Turística Balneária de Ubatuba, pois só assim  será possível proporcionar melhores condições de segurança aos munícipes.

Desta forma, está, ao nosso ver, plenamente justificada a presente proposição, que certamente encontrará acolhida do Sr. Governador.



Sala das Sessões, em 04/12/2002
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